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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 004/18 
 
 
O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ (CREA-PR), Autarquia Federal 
nos termos da Lei nº 5.194/66, dotada de personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob nº 76.639.384/0001-59, UASG nº 389088, com Sede na Rua Dr. Zamenhof, nº 35, Alto da Glória, 
Curitiba - PR, torna público a todos os interessados a realização de licitação sob a regência da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, com vistas à prestação de serviços de engenharia e de execução 
de obras para a reforma de edificação localizada no município de Pato Branco - PR, conforme 
regras e condições estabelecidas neste Edital. 
 
 
 
SETOR REQUISITANTE: SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 
 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 001/18 
 
 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
 
 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
 
 
LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  06/FEVEREIRO/18, às 13h20min. 
 
 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES:     06/FEVEREIRO/18, às 13h30min. 
 
 
LOCAIS PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: 
Sítio do CREA-PR na internet: www.crea-pr.org.br ou, no horário de atendimento, junto a Sede 
estadual do Conselho (Rua Dr. Zamenhof, 35, Alto da Glória - Curitiba – PR). 
 
 
LOCAL DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:  
CREA-PR/SEDE ESTADUAL 
Rua Dr. Zamenhof, 35 - Alto da Glória 
80030.320 - Curitiba - PR 
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1 OBJETO 

 

Constitui objeto desta licitação a prestação de serviços de engenharia e de execução de obras para a 
reforma de edificação localizada no município de Pato Branco - PR, de acordo com as especificações 
técnicas em anexo a este Edital. 

1.1 O objeto será executado na Rua Caramuru, n.º 10, Pato Branco - PR. 

1.2 O preço total máximo do objeto é de R$ 32.622,71 (trinta e dois mil, seiscentos e vinte e dois 
reais e setenta e um centavos), irreajustáveis na forma da lei. 

1.3 Os preços máximos unitários dos itens a serem executados são aqueles estipulados no 
ANEXO A – Orçamento. 

1.4 O prazo de conclusão de todos os serviços e obras é de no máximo 45 (quarente e cinco) dias, 
a contar da emissão da Ordem de Serviço. 

1.5 Todos os serviços e obras deverão atender fielmente as especificações constantes dos Anexos 
deste Edital, bem como, normas e legislações em vigor. 

1.6 O objeto será executado com a edificação a ser reformada parcialmente em uso, sendo de 
exclusiva responsabilidade da Licitante Contratada desenvolver as atividades respeitando o 
expediente dos setores ali instalados e as normas do município. Desta forma, somente 
poderão ser executados obras e serviços que originem ruídos ou transtornos a circulação e a 
segurança dos usuários e/ou vizinhos da edificação, em horários extraordinários previamente 
agendados. 

 

2 DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar desta licitação apenas pessoas jurídicas que preencham as condições de 
habilitação especificadas neste Edital. 

2.2 O licitante deverá apresentar 02 (dois) envelopes fechados e invioláveis até a data da sua 
apresentação e abertura em sessão pública, cada um deles contendo a seguinte inscrição: 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENVELOPE Nº 01 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/18  CREA-PR 

 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENVELOPE Nº 02 
PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/18  CREA-PR 

2.3 Para aferição do horário de entrega dos envelopes, será considerado o anotado no protocolo 
de registro de entrega de documentação do CREA-PR. 
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2.4 Em hipótese alguma será concedido prazo suplementar para apresentação dos envelopes, ou 
permitida a sua alteração ou substituição do conteúdo, ou ainda, a correção do que constar 
nos documentos e propostas. 

2.5 É vedada a participação da licitante que: 

a) Esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o CREA-PR ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação (art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666/93); 

b) Esteja impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção; 

c) For estrangeira e não esteja autorizada a funcionar no País, ou consorciada, qualquer que 
seja a forma de constituição; 

d) Integre um mesmo grupo econômico, assim entendido aquela que tenha diretores, sócios 
ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, todos com vistas à promoção de fraude ou conluio, assim 
entendido, dentre outras, a intenção de usufruir indiretamente dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06, situação esta que desclassificará todas as propostas assim 
enquadradas; 

e) O objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto licitado; 

f) Estiver em processo de falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, 
judicialmente decretada, ou em processo de recuperação extrajudicial; em dissolução ou 
em liquidação; 

g) O representante legal, o responsável técnico ou qualquer integrante da participação 
societária possua vinculação, direta ou indireta, com o CREA-PR, a exemplo de 
empregados, conselheiros e inspetores; 

h) O responsável técnico ou qualquer integrante da participação societária seja o autor ou 
coautor do projeto básico. 

2.5.1 Para fins de comprovação do atendimento das alíneas “a” e “b”, adicionalmente aos 
documentos exigidos para habilitação, serão efetuadas as seguintes diligências pela 
Comissão Permanente de Licitações - CPL, ambas visando comprovar a 
regularidade da licitante junto: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa (em nome da licitante e também de seu sócio majoritário, 
conforme o artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992), mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ, por intermédio do site 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Relação de inidôneos (em nome da licitante e também de seu sócio majoritário, 
também conforme o artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992), mantida pelo Tribunal de 
Contas da União – TCU, disponível por meio do endereço eletrônico 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1819:3:14026828452102::NO:3,4,6::&cs=3Tf
oCY1kHdX5yGkLhZ55VKjva_s4; 

c) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, acessível por 
intermédio do site https://www3.comprasnet.gov.br/SICAFWeb/index.jsf; 
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d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível 
mediante consulta no endereço eletrônico www.portaldatransparencia .gov.br/ 
ceis/Consulta.seam. 

2.5.1.1 Uma vez constatada a existência de registros que impeçam a participação ou a 
futura contratação, a licitante será inabilitada, sem prejuízo à aplicação da 
sanção correspondente. 

2.5.1.2 Os endereços eletrônicos informados poderão ser substituídos a critério do 
respectivo mantenedor. Portanto, será considerado, para todos os efeitos, o 
endereço eletrônico que eventualmente venha a substituir os indicados neste 
instrumento. 

2.6 A entrega e protocolo das propostas deverá ser realizada exclusivamente no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. A CPL não se responsabiliza pelo meio de entrega das 
propostas escolhido pelo licitante, que deverá tomar as medidas julgadas necessárias ao 
acompanhamento e protocolo dos documentos exigidos nesta licitação com prazo hábil a sua 
participação. 

 

3 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N.º 1 - “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 

3.1 O envelope nº 1 deverá conter para a Habilitação do licitante, os seguintes documentos: 

a) Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor – CRCF, emitido pelo CREA-PR, com 
todos os documentos e certidões nele impressos, válidos para o dia de abertura desta 
licitação; 

i. O CRCF deve habilitar o licitante ao fornecimento de serviços resumidos pelo 
código SERVIÇO – OBRAS DE ENGENHARIA, constante no corpo do 
respectivo Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor; 

ii. Caso o licitante não possua o Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor do 
CREA-PR (CRCF) ou o mesmo possua código diferente daquele estipulado no 
subitem anterior, poderá solicitá-lo com no mínimo 3 (três) dias de antecedência 
em relação à data prevista para a entrega dos envelopes - ANEXO IV; 

iii. O cadastro da interessada junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, contendo a indicação de regularidade federal, estadual, 
municipal e trabalhista, substitui, para todos os efeitos, o CRCF. 

iv. Na hipótese do documento de cadastro de fornecedor indicar certidão vencida, será 
admitida a sua validação, se for entregue juntamente com o referido documento 
(dentro do envelope lacrado) a comprovação da regularidade do documento até 
então vencido.  

b) Declaração para fins do disposto no art. 27, V, da Lei n.º 8.666/1993, acrescido pela Lei 
n.º 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal - ANEXO III; 
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c) Declaração em que afirme, sob as penas da lei, que inexistem fatos impeditivos a sua 
habilitação nesta licitação, bem como que está ciente da obrigação de comunicar 
ocorrências posteriores - ANEXO VII; 

d) Certidão de Registro da PESSOA JURÍDICA que indique estar habilitada a exercer as 
suas atividades, expedida pelo Conselho Profissional competente do Estado em que 
possui registro.  

i. Na hipótese da licitante ser declarada vencedora e não possuir registro ou visto no 
Conselho Profissional competente do Paraná, a mesma deverá providenciá-lo antes 
da assinatura do contrato, sob a pena de serem aplicadas as sanções para 
inadimplência total. 

e) Declaração informando o profissional habilitado no seu respectivo Conselho, designado 
como responsável técnico para a execução dos serviços objeto desta licitação, constando 
o nome completo e o número de inscrição no Conselho Profissional, o qual deverá 
possuir uma das seguintes modalidades: Tecnólogo da Construção Civil, Arquiteto ou 
Engenheiro Civil. 

f) Declaração contendo o profissional citado na alínea anterior, por meio da qual concorde, 
formalmente, com a inclusão de seu nome na equipe e que estará disponível para a 
execução dos serviços, objeto deste certame e propostos pela licitante. A citada 
declaração deve afirmar ainda que tomou conhecimento de todas as informações 
necessárias, inclusive das condições locais para a execução do objeto deste Edital - 
ANEXO VI. 

g) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor competente de 
onde se encontra instalada a licitante, emitida nos últimos 90 (noventa) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

h) Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, que poderá ser feita mediante apresentação da comunicação do registro efetuado 
pelas Juntas Comerciais ou pelos Cartórios de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou, 
ainda, por Certidão em que conste a condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, expedida pelo órgão de registro competente, tudo conforme art. 4º do Decreto nº 
3.474, de 19/05/2000. 

3.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 
qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. Será admitida a validação das cópias simples com autenticação dos 
documentos pela própria Comissão, desde que seja apresentada imediatamente na abertura 
dos envelopes de habilitação os respectivos originais. 

3.3 Documentos copiados em papel térmico - utilizados em fac-símile - não serão aceitos e 
considerados; 

3.4 Recomenda-se que a documentação de habilitação contenha numeração sequencial nas 
páginas, devendo ser apresentada em apenas 01 (uma) via. 

3.5 Uma vez encerrada a fase da habilitação, o licitante se compromete a não mais desistir da 
proposta até o encerramento do certame, sob as penalidades da lei. Somente por 
fundamentação - motivo justo decorrente de fato superveniente - é que se poderá liberá-lo de 
continuar no certame. 
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4 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N.º 2 - “PROPOSTA DE PREÇO” 

 

4.1 A proposta deverá ser elaborada e digitada de forma clara e concisa, devendo ser apresentada 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou borrões, bem como também, ser devidamente assinada 
pelo licitante, ou seu representante legal, e rubricado pelo mesmo em todas as suas folhas. 
Recomenda-se que todas as páginas estejam numeradas sequencialmente. 

4.2 A proposta comercial deverá ser entregue em 01 (uma) via, assinada pelo responsável legal 
da licitante, devidamente identificado. 

4.3 A proposta comercial deverá conter: 

a) Razão Social; 

b) CNPJ; 

c) Endereço completo; 

d) Número de telefone, e-mail e homepage (se existentes); 

e) Dados da pessoa de contato (nome, RG, CPF, telefones fixo e móvel, e-mail); 

f) Dados bancários para pagamento (banco, agência, operação e conta); 

g) Dados do Responsável Legal que assinaria o contrato (nome, RG e CPF); 

h) Identificação do objeto; 

i) Planilha orçamentária detalhada em anexo, compreendendo TODAS as descrições dos 
serviços, quantidades, valores unitários e totais, de acordo com ANEXO A – 
Orçamento. 

i. Os valores unitários propostos pelo Licitante NÃO poderão superar os valores 
unitários estipulados no orçamento do CREA-PR, exceto no que se refere ao BDI 
(ANEXO A - Orçamento), sob a pena de desclassificação. 

ii. O ANEXO C é composto de um arquivo uma pasta denominada orçamento, que 
deve ser preenchida, impressa e entregue pelo licitante. 

iii. A apresentação de proposta incompleta causará a desclassificação do licitante, 
mesmo que a parte faltante esteja computada no valor global proposto. 

j) Valor global para a execução do objeto, que deverá ser idêntico ao valor total resultante 
da somatória de todos os itens da planilha orçamentária e não poderá superar o preço 
total máximo; 

k) Prazo de conclusão da execução do objeto; 

l) Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data 
do ato público de abertura informado no preâmbulo deste Edital. 

4.4 Deverão estar inclusas todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes de trabalhos 
executados em horas extraordinárias, trabalhos diurnos e noturnos, dominicais e feriados, 
inclusive despesas com instalação de canteiro de obras, mobilização e desmobilização de 
instalações provisórias, limpeza final da obra, encargos trabalhistas e sociais, tributos, 
seguros, lucro e todas as demais despesas necessárias, de modo que os valores apresentados 
na proposta comercial constituam a única contraprestação pela execução dos serviços e obras. 
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4.5 O valor total consignado na proposta, bem como, os unitários, não sofrerão reajuste de preço, 
a não ser em caso fortuito ou de força maior, previsto em legislação, sendo neste caso 
adotado o índice que melhor corrija a distorção apresentada, de acordo com o critério do 
CREA-PR. 

4.6 É de inteira responsabilidade do proponente a omissão de valor ou volume de qualquer 
serviço necessário à perfeita e completa execução do objeto da licitação. 

4.7 Na hipótese de discrepância entre os valores por extenso e algarismos e/ou totais e unitários, 
para efeito de cotejo prevalecerão sempre os primeiros, e entre esses, o valor por extenso. 

4.8 Todos os valores deverão ser apresentados de forma precisa, limitada ao objeto do Edital e 
sem conter alternativas de preço ou condição que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

4.9 A proposta apresentada com mais de duas casas decimais terá o valor desconsiderado no que 
exceder esse limite. 

 

5 DOS PROCEDIMENTOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

5.1 No dia, horário e local descrito no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes 
credenciados (ANEXO II) e demais interessados, a Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, reunida em sessão pública, iniciará os trabalhos, recebendo e examinando a 
documentação entregue pelos licitantes, os quais serão rubricados pelos membros da 
comissão e pelos representantes legais dos licitantes. 

5.2 Expirado o horário estipulado para entrega, não será recebido qualquer envelope, quer seja 
referente à Habilitação ou à Proposta Financeira. 

5.3 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou complementação da 
documentação exigida e não inserida nos envelopes. No entanto, a seu exclusivo critério, a 
CPL poderá solicitar informações ou esclarecimentos adicionais que julgar necessário, em 
conformidade com o art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93. 

5.4 Após a abertura dos Envelopes de Habilitação, a Comissão de Licitação submeterá a 
documentação neles contidos ao exame e rubrica de todos os proponentes e aos membros da 
CPL. 

5.5 A CPL analisará toda documentação apresentada pelos licitantes referente a esta fase 
processual e divulgará os licitantes habilitados e inabilitados. 

5.6 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado à 
microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para a regularização dessa 
documentação, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, conforme previsto no art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
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b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

5.7 Informados os participantes do resultado do exame dos documentos dos Envelopes de 
Habilitação e após transcurso do prazo recursal ou, na hipótese de haver renúncia expressa ao 
exercício deste direito, ou ainda, após o julgamento dos recursos interpostos, a CPL 
procederá à abertura dos Envelopes de Proposta de Preços. 

5.8 A CPL apreciará e analisará toda documentação apresentada pelos licitantes referente a essa 
fase processual e divulgará os licitantes classificados e desclassificados. 

a) Ainda na fase de classificação das propostas, a CPL ordenará as propostas pelo critério 
do menor preço de acordo com os valores ofertados e, se for ocaso, não sendo a melhor 
proposta de licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, verificará a 
ocorrência de empate, assim considerada a proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte igual ou até 10% (dez por cento) superior à mais bem classificada, nos 
termos do artigo 44, §1º da Lei Complementar n.º 123/2006. 

b) Verificando-se o empate previsto no artigo 44, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, 
a CPL abrirá prazo de até 05 (cinco) dias à microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada, oportunizando lhe que apresente proposta de preço inferior 
àquela originalmente melhor classificada no certame e, assim, efetuando nova 
classificação das propostas de preço. 

c) No caso da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não 
exercer a preferência prevista na alínea anterior, serão convocadas as remanescentes 
que por ventura se enquadrem na mesma hipótese, respeitada a ordem classificatória, 
para exercício do mesmo direito. Não havendo manifestação, será mantida a ordem 
classificatória inicial. 

5.9 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontram nos limites estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

5.10 Os documentos apresentados serão rubricados pela CPL e pelos representantes dos 
proponentes que se fizerem presentes. 

5.11 Não serão aceitos envelopes abertos ou propostas entregues via e-mail ou fac-símile. 

5.12 Na hipótese do licitante optar por enviar os envelopes via Correio, a CPL não se 
responsabilizará pela sua correta entrega e protocolo – independentemente da data de 
postagem - não sendo dado ao licitante, qualquer garantia de participação na licitação no caso 
de haverem falhas ou atrasos na entrega. 

5.13 Das reuniões da CPL serão lavradas atas que serão assinadas por todos os presentes. 

5.14 O não comparecimento de um ou mais licitantes não obstará o andamento normal da 
respectiva fase licitatória. 

5.15 A eventual ausência de data, assinatura e/ou rubrica de documentos poderá ser suprida pelo 
representante legal presente à sessão de abertura dos envelopes. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ – CREA-PR 

 

 
Edital de Licitação n.º 004/18      Tomada de Preços n.º 001/18 Página 9 de 37 

5.16 A CPL se reserva o direito de adiar a abertura dos envelopes de n.º 02, para a análise da 
documentação de habilitação, convocando os Licitantes participantes para continuidade do 
certame, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis. 

5.17 Nos casos que o licitante não puder mandar um representante legal para a abertura dos 
envelopes e não tiver o interesse em passar vistas ao processo, poderá mandar, junto aos 
envelopes das respectivas fases, o Termo de Renúncia conforme modelo constante do 
ANEXO I. 

 

6 DO JULGAMENTO 

 

6.1 Será considerado vencedor da licitação o licitante que apresentar o MENOR PREÇO, assim 
entendido como sendo aquele que representar o menor valor total, respeitados os 
valores unitários máximos constantes do orçamento do CREA-PR (ANEXO A - 
Orçamento). 

6.2 O licitante é o único responsável pelo teor de todos os valores e informações lançados na sua 
proposta comercial e seus anexos. 

6.3 Será desclassificada a proposta que: 

a) Não atender às exigências e/ou apresentar informação contrária ao solicitado neste Edital 
e/ou seus anexos; 

b) Apresente omissão ou alteração das características, especificações e/ou quantidades de 
serviços e/ou materiais expressos na planilha orçamentária - ANEXO A - Orçamento; 

c) Contiver valor total ou unitário superior aos limites estabelecidos no Edital, ou com 
preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles cujo valor global seja 
inferior ao menor dos seguintes valores: 

i. R$ 22.835,90 (vinte e dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais e noventa 
centavos); 

ii. 70% (setenta por cento) da média aritmética dos valores das propostas com 
valor global superiores a R$ 16.311,35 (dezesseis mil, trezentos e onze reais e 
trinta e cinco centavos). 

6.3.1 Na hipótese da proposta ser considerada inexequível, será concedido prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a respectiva licitante demonstre a viabilidade do preço 
proposto, por meio de documentação que comprove que os seus custos são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

6.4 No caso de empate no valor total entre as propostas, far-se-á, obrigatoriamente, o desempate 
por sorteio, sendo este procedimento procedido em sessão pública. 

 

7 DO RECEBIMENTO, DO PAGAMENTO, DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

 

7.1 O objeto deverá ser executado pela Licitante Contratada, ocasião em que o respectivo 
Documento Fiscal deverá ser emitido, no prazo, local, quantidades e demais especificações 
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constantes da minuta contratual em anexo a este Edital. Da mesma forma, o recebimento do 
objeto observará o procedimento previsto na referida minuta. 

7.2 Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis durante a execução do objeto desta licitação, 
salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, e/ou do §8º, da Lei n° 8.666/93. 

7.3 No interesse do CREA-PR a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições licitadas, o acréscimo do valor inicial atualizado da contratação até o limite de 
50% (cinquenta por cento), ou a sua supressão até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
exceto, este último, que poderá ser ultrapassado na hipótese de acordo entre as partes, tudo 
com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

8 DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

8.1 A eventual impugnação do Edital deverá ser dirigida ao Presidente da CPL, mediante 
protocolo na Sede do CREA-PR, no prazo estabelecido na legislação correspondente. Nas 
razões da impugnação, deverão estar claramente identificados os itens do Edital e os fatos 
e/ou legislação que a motivaram. 

8.2 Das decisões da CPL caberá recurso, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
sua publicidade. 

8.3 Na hipótese de interposição de recurso, todos os licitantes serão comunicados. 

8.4 É facultado a qualquer licitante – através de seu representante legal para o certame - formular 
observações no transcurso das sessões da licitação, sendo as mesmas transcritas na respectiva 
Ata ou em documento próprio, o qual fará parte integrante daquela. 

8.5 O licitante presente que se retirar da sessão antes da mesma ter sido lavrada em ata 
(devidamente assinada) e dada por encerrada, será considerado ausente na sessão. 

8.6 Para a efetiva interposição de recurso, deverão ser observados os seguintes elementos: 

a) Deverá ser dirigido ao Presidente da CPL; 

b) Protocolado dentro do prazo indicado no item 8.2, no horário de expediente do Conselho 
(das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min) na Recepção do Edifício 
Sede, cujo endereço está descrito no preâmbulo deste Edital; 

c) O recurso deverá ser fundamentado em fatos e/ou legislação; 

d) O documento deverá ser assinado pelo representante legal do licitante ou por mandatário 
devidamente munido de instrumento de procuração, o qual deverá seguir em anexo; 

8.7 Não serão conhecidos os recursos que estejam em desacordo com aqui estabelecido. 

8.8 O recurso será interposto perante a CPL, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, à autoridade superior, devidamente 
informado, sendo, nesse caso, a decisão proferida dentro do prazo estabelecido em Lei e 
comunicada a todos os licitantes. 
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9 DA MORA E DAS SANÇÕES 

 

9.1 O atraso na execução do objeto, sem justificativa formal aceita pelo CREA-PR, constitui a 
Licitante Contratada em mora, sujeitando-a a multa prevista no Contrato. 

9.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Licitante Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pelo CREA-PR, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento do 
Documento Fiscal, serão calculados por meio da aplicação da fórmula constante da minuta 
contratual anexa a este Edital. 

9.3 O inadimplemento total ou parcial sujeitará a Licitante Contratada às multas e demais 
penalidades previstas no Contrato. 

9.4 As multas e demais penalidades eventualmente aplicadas a Licitante ou Contratada, se for o 
caso, serão registradas junto ao SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS). 

 

10 DA CONTRATAÇÃO E DAS GARANTIAS 

 

10.1 As obrigações desta licitação a serem firmadas entre o CREA-PR e a Licitante 
Contratada, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as condições estabelecidas 
neste Edital, Minuta de Contrato e na legislação vigente. 

10.2 O CREA-PR convocará formalmente o Proponente Adjudicatário para assinar o 
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de convocação. Para 
tanto: 

a) Enviará o contrato via correio ou entrega pessoal, mediante AR, ao endereço do 
Proponente Adjudicatário, em atenção à pessoa de contato, ambos informados na 
respectiva proposta comercial; 

b) O contrato e eventuais documentos que devam seguir em anexo deverão ser devolvidos 
pelo convocado, devidamente assinados, no prazo máximo estabelecido, contados da data 
do Aviso de Recebimento (A.R.); 

c) Poderá ser acrescentada ao Contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo 
Proponente Adjudicatário em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 
termos deste Edital. 

10.3 O prazo estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, quando solicitado pelo Proponente Adjudicatário durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado e de força maior, expressamente aceito pelo CREA-PR. 

10.4 O CREA-PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas por este Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, em conformidade com o ato convocatório, ou ainda, revogar a presente 
licitação, a seu critério. 

10.5 Além do procedimento previsto no subitem anterior, o não atendimento da 
convocação no prazo estabelecido, sujeitará o Proponente Adjudicatário à multa prevista para 
inadimplência total. 
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10.6 A Licitante Contratada deverá firmar a garantia perante o CREA-PR, estipulada em 
5% (cinco por cento) do valor total do contrato, conforme procedimento previsto na minuta 
contratual anexa a este Edital. 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 É facultada a Comissão de Licitação: 

a) Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
em qualquer fase da licitação, sendo vedada a inclusão posterior de documento que 
deveria constar originariamente da proposta; 

b) Solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvidas e/ou julgar 
necessário para a eficiente elucidação de eventuais questionamentos; 

c) Dirimir no ato, quaisquer controvérsias fúteis e improcedentes, que bem indiquem a 
intenção dos seus autores de impedir, fraudar ou perturbar os atos licitatórios; 

d) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 
habilitação e classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios da licitação; 

e) Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de suas propostas; 

f) Desclassificar as propostas que não atenderem as exigências contidas neste Edital. 

11.2 A apresentação da proposta de licitação fará prova de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e seus anexos, que os 
comparou entre si e obteve do CREA-PR as informações necessárias, nada tendo a 
reclamar sobre sua forma e seu conteúdo; 

b) Conhece todas as especificações e condições de execução/fornecimento do objeto do 
Edital; 

c) Considerou que os elementos desta licitação permitiram a elaboração de uma 
proposta totalmente satisfatória; 

d) Assumirá integralmente, se vencedor, sem prejuízo das demais condições 
estabelecidas neste Edital, a responsabilidade pela perfeita e completa execução dos 
serviços em todas as suas etapas; 

e) Cumprirá fielmente o cronograma de obra proposto. 

11.3 Não será admitida, sob qualquer argumento, a modificação ou substituição da 
proposta ou de elementos que a compõem. 

11.4 Não serão aceitas as propostas entregues copiadas em papel sensível - utilizados em 
aparelhos de fac-símile. 

11.5 Não serão conhecidos os recursos ou impugnações enviados por telefone, fac-símile, 
e-mail ou telegrama. 

11.6 Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela CPL. 
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11.7 O CREA-PR se reserva o direito de revogar integralmente a presente licitação, 
visando o interesse maior da Administração. 

11.8 Somente a CPL está autorizada a prestar todo o esclarecimento e informação 
complementar que se fizer necessária. 

11.9 Caso as datas previstas para a realização dos eventos desta licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, e não havendo retificação de convocação, os mesmos serão 
realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 

11.10 Não será permitida a subcontratação total, associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

11.11 Compõe o presente Edital, além dos ANEXOS I a VII, a documentação a seguir 
descrita, ficando estabelecido que as informações ali encontradas complementam-se entre si: 

a) ANEXO A – Orçamento; 

b) ANEXO B – Memorial Descritivo. 

c) ANEXO C – Orçamento (PARA PREENCHER); 

11.12 O CREA-PR poderá, até a data da celebração do Contrato, desclassificar ou inabilitar 
por despacho fundamentando a vencedora da licitação, se houver qualquer fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade, 
capacidade técnica, administrativa e financeira, sem que caiba à vencedora nenhuma 
indenização ou ressarcimento, independentemente de outras sanções legais decorrentes da 
adesão a este edital. 

11.13 Fica a exclusivo critério do CREA-PR, para o caso de atrasos provocados pelo 
cumprimento dos prazos recursais, administrativos ou judiciais, a solicitação junto às 
licitantes da prorrogação dos prazos de validades das propostas de preços, das garantias de 
propostas ou outras que o CREA-PR entenda ser necessário para o bom andamento do 
certame e manutenção da segurança da Administração. 

11.14 O CREA-PR recomenda ao licitante, que ao montar seus documentos referentes a fase 
de habilitação, procure respeitar a ordem disposta neste Edital, de modo a facilitar a análise 
da Comissão de Licitação e demais interessados. 

11.15 Os interessados em participar desta licitação, deverão ler exaustivamente este Edital e 
seus anexos, considerando de igual importância todos os textos descritos em itens, cláusulas, 
parágrafos, incisos, alíneas, alíneas numeradas, quadros, rodapés, textos simples e em negrito, 
informações e esclarecimentos prestados posteriormente, a fim de evitar transtornos ao 
próprio licitante, pela inobservância das regras estabelecidas. 

11.16 Os pedidos de esclarecimentos poderão ser solicitados por escrito, protocolado na 
sede do CREA-PR ou encaminhado via e-mail (licitacao@crea-pr.org.br), sempre dirigidos à 
Comissão Permanente de Licitação. Tal pedido deverá discriminar o esclarecimento 
necessário, o número deste edital, sua modalidade e a identificação completa do licitante 
interessado. 

11.16.1 A resposta por parte da CPL será publicada exclusivamente na homepage do CREA-
PR, junto ao respectivo edital, de forma que se torne conhecida por todos os 
eventuais interessados, exceto quando disser respeito à questão individual, situação 
em que a resposta será encaminhada diretamente o interessado. 
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11.16.2 Outras informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitações 
do CREA-PR, por intermédio do telefone (41) 3350-6840, das 08h30min às 
11h00min e das 14h00min às 16h30min. 

11.17 Da mesma forma, eventual alteração deste Edital que a Comissão Permanente de 
Licitação julgar necessária será comunicada via internet, por intermédio do endereço 
eletrônico do CREA-PR (opção licitações, junto ao respectivo edital). Se a alteração afetar a 
formulação das propostas, será reaberto o prazo previsto para esta modalidade de licitação, 
momento em que será divulgada pela mesma forma que se deu o texto original. 

11.18 A Administração fica isenta da responsabilidade no caso do pedido de esclarecimento 
ou informação complementar, ser realizada de forma diferente daquela aqui estipulada. 

11.19 É de exclusiva responsabilidade do licitante a verificação diária da home page do 
CREA-PR, com o objetivo de se manter atualizado em relação ao andamento do certame. 

11.20 Em anexo a este Edital, é disponibilizado em meio digital todos os projetos relativos 
ao objeto desta licitação, devidamente organizados em pastas, conforme relação constante o 
item 11.11 deste instrumento. 

11.21 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, Foro da Subseção 
Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná. 

 
Curitiba, 16 de janeiro de 2018. 

 
ORIGINAL ASSINADO 
Sandro Luís Marangoni 

Presidente da CPL   
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ANEXO I - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA 
(Lei nº 8.666/93, art. 43, III) 

 
 
Edital de Licitação n.º _________ 

Tomada de Preços n.º _________ 

 
 
A empresa abaixo representada declara na forma e sob as penas da Lei n.º 8.666/93, que não pretende 
recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitações do CREA-PR. Para tanto, previamente 
renuncia o seu direito a recurso e ao respectivo prazo, concordando, em consequência, com o curso do 
procedimento licitatório. 

 
 
 
 

(local e data) 
 
 

___________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 
 
Edital de Licitação n.º _________ 

Tomada de Preços n.º _________ 

 
 
Tem o presente a finalidade de credenciar a pessoa abaixo qualificada para representar nossa empresa 
em todos os atos correspondente à licitação em referência, outorgando-lhe poderes amplos e irrestritos 
para tomar qualquer decisão que se faça necessária ao seu andamento. 
 
Nome    : 
Nacionalidade   : 
Estado Civil   : 
Profissão   : 
Cédula de Identidade  :     Órgão emissor:  
CPF    : 
Residência/Domicílio  : 
Função/cargo na Empresa : 
 

 
 
 

(local e data) 
 
 

___________________________ 
(representante legal) 

 
 

 
OBRIGATÓRIO O RECONHECIMENTO DA ASSINATURA EM CARTÓRIO 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 
Edital de Licitação n.º _________ 

Tomada de Preços n.º _________ 

 
____________________________, inscrito no CNPJ n.º _____________________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________ e do CPF n.º ___________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (__). 

 
 

(local e data) 
 
 

___________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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O ANEXO IV (formulário para cadastro de fornecedores do CREA-PR), está disponível no sitio deste 

CREA na internet, por intermédio do link: 

 

http://www.crea-pr.org.br/ws/como-fornecer-para-o-crea-pr 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ, Autarquia Federal nos termos 
da Lei nº 5.194/66, dotada de personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 
76.639.384/0001-59, UASG nº 389088, com Sede na Rua Dr. Zamenhof, nº 35, Alto da Glória, 
Curitiba - PR, neste ato representado por seu Presidente, o engenheiro _________________, portador 
do RG n.º _____________, inscrito no CPF sob o n.º __________________________, doravante 
denominado simplesmente CREA-PR, e _________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º ___________________________, com endereço 
__________________________, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) 
__________________________, portador(a) do RG n.º ________________, inscrito(a) no CPF sob o 
n.º _______________), a seguir denominado(a) CONTRATADA, celebram este contrato para a 
prestação de serviços de engenharia e de execução de obras, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e as 
seguintes cláusulas, originadas por meio do Edital de Licitação n.º ____________ – Tomada de Preços 
n.º __________, conforme Ordenação de Despesas n.º ________, que autorizou sua lavratura, 
vinculado aos autos do processo n.º __________, sendo aplicado nos casos omissos as normas gerais 
de direito público, notadamente as do art. 37 da Constituição Federal, e supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Constitui o objeto do presente contrato a execução, pela CONTRATADA, de obras e serviços de 
engenharia, para a reforma de edificação localizada na _________, nº ___ na cidade de ______- PR, 
de acordo com as especificações descritas neste instrumento e no Edital indicado no preâmbulo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PESSOAL E RECURSOS DISPONIBILIZADOS 

 

A CONTRATADA será a ÚNICA responsável pela integral disponibilização de todo o pessoal, 
equipamentos, meios de comunicação, treinamentos, instalações físicas e recursos técnicos e 
administrativos necessários à completa execução do objeto estipulado na Cláusula Primeira deste 
Contrato, mesmo que aqui não mencionados. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento de todas as taxas, 
impostos e contribuições originadas na execução do presente contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

 

Pela execução das obras, serviços de engenharia e respectivos fornecimentos de materiais e 
equipamentos, o CREA/PR pagará à CONTRATADA o valor total de R$ _________, em moeda 
corrente nacional, o qual se origina pela medição dos serviços executados, de acordo com os valores 
unitários constante do ANEXO A. 

§1º. O objeto deverá ser executado pela CONTRATADA conforme Cláusula Primeira deste 
instrumento. Por ocasião da conclusão da execução do objeto, deverá ser emitido e protocolado no 
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CREA-PR o respectivo documento fiscal, que conterá expressamente as retenções de tributos, nos 
termos da legislação, observado que: 

a) O pagamento do objeto referente à execução efetuada será realizado numa única parcela em 
até 07 (sete) dias úteis, contados da data de aceite do objeto, por meio de depósito junto ao 
Banco _____, Agência ____ Conta Corrente nº _____, em nome da CONTRATADA. 

b) No mesmo prazo indicado na alínea anterior o CREA-PR poderá devolver a CONTRATADA 
o documento fiscal e anexos, por incompatibilidade entre o requerido e o efetivamente 
executado. 

c) Por ocasião do protocolo do documento fiscal a CONTRATADA deverá apresentar o 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela CEF e a Certidão Negativa (ou 
positiva com efeito de negativa) de débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União. Deverá ainda, apresentar a comprovação da manutenção da sua regularidade quanto 
aos débitos trabalhistas e tributos estaduais e municipais. 

d) A comprovação da regularidade da CONTRATADA prevista na alínea anterior poderá ser 
efetuada pelo próprio CREA-PR, desde que possível a sua confirmação mediante simples 
diligência aos respectivos endereços eletrônicos. Na impossibilidade de obtenção pelo CREA-
PR, via internet, de qualquer das comprovações indicadas, caberá exclusivamente a 
CONTRATADA tal providência. 

e) Deverá acompanhar ainda o documento fiscal, o relatório detalhado das obras e serviços 
realizados, e também, se for o caso, a comprovação da regularidade da respectiva matricula de 
obra (Cadastro Especifico do INSS – CEI), junto a Receita Federal do Brasil – RFB. 

f) Ao efetuar o pagamento serão retidos os tributos e encargos que a Lei assim determinar, dentre 
eles o imposto de renda e as contribuições previstas no caput do art. 64 da Lei nº 9.430/96, 
salvo para as empresas comprovadamente optantes do SIMPLES, nos termos do art. 25, XI, da 
IN n.º 306/03-SRF. 

§2º. Qualquer irregularidade no documento fiscal, ou nos documentos que devem seguir em anexo, 
que comprometa a liquidação da obrigação, obrigará a apresentação de novo documento e nova 
contagem do prazo para pagamento. Neste sentido, a ausência da comprovação exigida na alínea “d” 
do parágrafo anterior não dará origem à retenção de pagamento, mas sim a comunicação ao órgão 
competente da existência de crédito em favor da CONTRATADA, para que este tome as medidas 
adequadas, sem prejuízo a rescisão deste instrumento por imperativo do art. 55, XIII, combinado com 
o art. 78, I, ambos da Lei nº 8.666/93. 

§3º. Cabe exclusivamente à CONTRATADA emitir e entregar no CREA-PR, mediante protocolo, a 
primeira via do documento fiscal referente à execução do objeto, independentemente de a 
CONTRATADA possuir e adotar qualquer tipo de sistema eletrônico de faturamento. 

§4º. O CREA-PR não se responsabilizará por quaisquer obrigações não previstas neste instrumento 
nem fará adiantamentos de valores a CONTRATADA, seja de que natureza for, nem arcará com 
despesas operacionais ou administrativas que sejam realizadas pela CONTRATADA na execução do 
objeto contratado. 

§5º. Desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma, o eventual e imotivado não 
pagamento por parte do CREA-PR, ensejará encargos moratórios, entre a data de vencimento e a do 
dia do efetivo pagamento do Documento Fiscal, que serão calculados por meio da aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
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Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N =  Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I =  Índice de compensação financeira = 0,0001638, assim apurado: 

i/365 I = (6/100)/365 I = 0,00016438 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6% 

§6º. A CONTRATADA, conforme a natureza da obra ou serviço e por ocasião do faturamento do 
mesmo, deverá, obrigatoriamente, comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários e sociais 
resultantes da execução do contrato, de forma que venha a ser elidida a responsabilidade solidária do 
CREA-PR. 

§7º. A importância indicada no caput, abrange todos os valores, unitários e total, necessários ao 
pagamento da completa e perfeita execução do objeto deste contrato e qualquer alteração somente 
poderá ser realizada nos casos expressamente permitidos por lei, mediante requerimento motivado da 
CONTRATADA e a critério do CREA-PR. 

§8º. Na remota hipótese de prorrogação da vigência deste instrumento por mais de 12 (doze meses), 
desde que inexista culpa da CONTRATADA, o reajustamento dos preços será efetuado considerando 
a variação ocorrida desde a data da apresentação da proposta de preço, até a data de efetivo 
adimplemento da obrigação, calculada pelo índice de variação do CUB-PR (Custos Unitários Básicos 

de Construção), padrão comercial normal desonerado – CAL (Comercial Andares Livres). 

§9º. Qualquer alteração nos valores indicados no caput somente será efetuada nas hipóteses 
expressamente permitidas em lei, a critério do CREA-PR e mediante requerimento formal motivado e 
instruído pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE CONCLUSÃO 

 

Este contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
apenas nas hipóteses previstas no art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo único: O prazo de execução do objeto indicado na Cláusula Primeira será de, no máximo, 45 
(quarenta e cinco) dias, contados da emissão da Ordem de Serviço. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

Nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94, e dos dispositivos constantes 
no Edital, a CONTRATADA deverá prestar o valor de R$ _____ (__________), a título de garantia 
contratual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total, devendo, a referida garantia, ter prazo de 
validade idêntica a deste instrumento, que poderá ser estendida na hipótese de sinistro. 

§1º. A efetivação da garantia deverá ser comprovada em até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura 
deste instrumento e prorrogáveis por igual período a critério do CREA-PR, podendo a 
CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; ou 
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c) Fiança bancária. 

§2º. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente 
decorrentes da execução deste instrumento, tais como: 

a) Prejuízos advindos da não execução do objeto deste Contrato e do não adimplemento das 
obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos causados ao CREA-PR ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo da 
CONTRATADA ou seus agentes, durante a execução do contrato; 

c) Multas moratórias e/ou punitivas aplicadas pelo CREA-PR à CONTRATADA; 

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA. 

§3º. Na hipótese de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado junto a Caixa Econômica 
Federal (Banco 104), agência nº 0373, operação nº 003, Conta Corrente nº 600-2, mediante depósito 
identificado em favor do CREA-PR. Tal valor será transferido pelo CREA-PR para uma conta 
poupança, visando a sua correção e remuneração conforme regulamentação vigente, até que ocorra o 
previsto no §14 desta Cláusula. 

§4º. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

§5º. A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia ou para a sua reposição, 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste instrumento por 
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25(vinte e cinco) dias 
autoriza o CREA-PR a promover a rescisão deste Contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular desta Cláusula, conforme dispõe o art. 78, I e II, da Lei nº 8.666/93. 

§6º. Na hipótese de garantia na modalidade de fiança bancária, sob a pena de não ser aceita, deverá 
constar expressa renúncia do fiador, aos benefícios dos artigos 827 e 838 do Código Civil, e ainda: 

a) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e principal pagador, fará o 
pagamento ao CREA-PR, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 
cumpra suas obrigações; 

b) Na eventual designação de foro para dirimir questões relativas à fiança, deve ser eleito o foro 
da Subseção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, excluído qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou se torne. 

§7º. No caso da prestação da garantia ser efetuada na modalidade de seguro-garantia, a 
CONTRATADA se obriga a: 

a) Comunicar à seguradora, para aprovação de sua apólice, as alterações contratuais; 

b) Fazer com que o valor coberto pela apólice esteja plenamente indexado ao contrato; 

c) Pagar junto à seguradora, na hipótese de reajustamento monetário ser superior ao 
estabelecido na respectiva apólice, os valores adicionais, de modo a permitir que os valores 
das obrigações seguradas mantenham a mesma variação prevista neste contrato; 
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d) Fazer com que a apólice vigore por todo o período de vigência exigido e somente venha a 
extinguir-se com o cumprimento integral de todas as obrigações oriundas deste contrato e de 
seus aditamentos; 

e) Constituir em documento único, reunindo todas as apólices, quando necessária à 
formalização de garantias adicionais resultantes de acréscimo, reajuste ou reequilíbrio. 

f) Sob a pena de não ser aceita, exigir da seguradora que a apólice indique: 

i. O CREA-PR como beneficiário; 

ii. Que o seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA por meio deste instrumento, inclusive as de natureza trabalhista e/ou 
previdenciária, até o valor limite de garantia fixado na apólice. 

iii. Na eventual designação de foro para dirimir questões relativas à cobertura, deve ser 
eleito o foro da Subseção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, excluído 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

§8º. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CREA-PR, com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

§9º. A comprovação da garantia deve ser efetuada mediante protocolo na Sede do CREA-PR, ou 
encaminhada de forma digitalizada, por intermédio do e-mail licitacao@crea-pr.org.br. O CREA-PR 
poderá solicitar documentos complementares, na hipótese de não ser possível confirmar a efetividade 
de tal comprovação. 

§10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou prorrogada nas mesmas condições. A forma de complementação da garantia se aplica 
em qualquer hipótese de reajustamento do valor contratual, inclusive na hipótese de ser firmado termo 
aditivo para realização dos serviços inicialmente não previstos. 

§11. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pelo CREA-PR, para compensação de 
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá 
proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido 
notificada. 

§12. Toda e qualquer garantia prestada responderá pelo cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA eventualmente inadimplidas na vigência do contrato e da garantia, e não serão 
aceitas se o garantidor limitar o exercício do direito de execução ou cobrança ao prazo da vigência da 
garantia. 

§13. A garantia contratual será utilizada de forma prioritária pelo CREA-PR sempre que incidir uma 
penalidade sobre os serviços prestados pela CONTRATADA, ou ainda, qualquer falha na execução 
dos termos deste instrumento, de acordo com os percentuais estabelecidos para cada caso. O CREA-
PR poderá utilizar a garantia contratual a qualquer momento, para se ressarcir de quaisquer obrigações 
inadimplidas pela CONTRATADA, tudo conforme o art. 86, §2º, e art. 87, §1º, ambos da Lei nº 
8.666/93. 

§14. Após a execução do objeto deste Contrato, com o término da sua vigência, constatado o regular 
cumprimento de todas as obrigações a cargo da CONTRATADA, mediante seu requerimento a 
garantia por ela prestada será liberada ou restituída pelo CREA-PR, conforme o caso, sendo 
considerada extinta com a devolução da apólice, carta fiança ou títulos da dívida pública, ou ainda 
com a transferência bancária da importância em dinheiro por ela depositada, corrigida conforme §3º 
desta Cláusula. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

 

O CREA-PR poderá rescindir este contrato por ato unilateral motivado, nas hipóteses previstas no art. 
78, da Lei nº 8.666/93, sendo garantido a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, relativos à execução das obras, serão lavrados em 
instrumento próprio, assinados pelas partes e farão parte integrante deste contrato, nos termos do art. 
73, inciso I, alíneas "a" e "b", parágrafos 2º, 3º e 4º da Lei nº 8666/93. 

§1º. Por ocasião da conclusão da execução do objeto, a CONTRATADA deverá solicitar o seu 
recebimento mediante protocolo junto ao departamento competente do CREA-PR, acompanhado da 
respectiva Certidão Negativa de Débitos – CND da Receita Federal do Brasil – RFB, relativa a 
matricula da obra (Cadastro Especifico do INSS – CEI). Na hipótese de incidir eventual dispensa, por 
parte da RFB, para o registro da matricula CEI, em substituição a CONTRATADA deverá comprovar 
a sua base legal, já considerando, para tanto, todos os valores efetivamente recebidos durante a 
execução do objeto. 

§2º. O Termo de Recebimento Provisório somente será lavrado se todos os serviços estiverem 
concluídos e aceitos pelo CREA-PR, ou carecendo de diminutos ajustes, que possam ser facilmente 
corrigidos, a critério do CREA-PR. Quando assim não forem, com base no art. 76 da Lei nº 8.666/93, 
será lavrado o Termo de Rejeição de Obra, especificando as razões do ato. Neste caso, deverá a 
CONTRATADA, depois de atendidas todas as exigências, solicitar novamente o recebimento dos 
serviços, nos termos do parágrafo anterior. 

§3º. Após 90 (noventa) dias da data da assinatura do Termo de Recebimento Provisório, e 
consequentemente, do cumprimento de todas as obrigações estabelecidas neste contrato, a 
CONTRATADA deverá solicitar a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, a ser emitido 
apenas na hipótese do objeto ter sido inteiramente aceito pelo CREA-PR. 

§4º. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 
pela perfeita execução dos serviços e obras descritos neste contrato, pela solidez e segurança da obra 
ou serviço, nem mesmo a ético-profissional. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder a terceiros, no todo ou em parte, a qualquer título, 
os direitos e obrigações assumidas por meio deste Contrato, sem a concordância prévia e formal do 
CREA-PR. 

§1º. É expressamente vedada a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão deste instrumento 
e aplicação das sanções previstas para inadimplência parcial ou total, conforme o caso, a ser 
determinada de acordo com a parcela do objeto já executada e aceita pelo CREA-PR. 

§2º. A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação devem ser prontamente comunicadas ao CREA-PR, visando que este delibere, 
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motivadamente, sobre a possibilidade legal da manutenção da contratação, sendo essencial para tanto, 
que seja comprovado o atendimento de todas as exigências de habilitação previstas no Edital que 
originou este instrumento. A eventual não manutenção das condições de habilitação motivará a 
rescisão deste Contrato, sem prejuízo a aplicação das sanções indicadas no parágrafo anterior. 

§3º. A CONTRATADA declara-se ciente de ser a única responsável pelos serviços e obras executados 
por suas subcontratadas, incidindo sobre ela a aplicação de qualquer penalidade prevista pelo 
descumprimento das obrigações assumidas. 

§4º. A pessoa, física ou jurídica, que venha eventualmente a ser subcontratada, deverá atender no 
mínimo, às seguintes exigências: 

a) Não haver sido declarada suspensa do direito de licitar perante a Administração; 

b) Não haver sido declarada inidônea perante a Administração Pública; 

c) Não haver sido pedida ou declarada sua falência. 

d) Estar regular no recolhimento de tributos e contribuições perante todas as esferas 
governamentais; 

e) Estar regular perante o seu Conselho Profissional competente. 

§5º. A inobservância pela CONTRATADA das disposições previstas nesta cláusula, asseguram ao 
CREA-PR o direito de rescisão contratual, sujeitando-se, a CONTRATADA, às penalidades descritas 
neste instrumento contratual, bem como na legislação. 

 

CLÁUSULA NONA - DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO 

 

No interesse da Administração a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
previstas neste instrumento e desde que expressamente autorizado pelo CREA-PR, o acréscimo do 
valor atualizado descrito na cláusula terceira deste contrato até o limite de 50% (cinquenta por cento), 
ou a sua supressão até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), exceto, este último, que poderá ser 
ultrapassado na hipótese de acordo entre as partes, tudo com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei 
n.º 8.666/93. 

§1º. Em caso de acréscimo ou supressão, a CONTRATADA deverá justificar e especificar em planilha 
própria, os serviços que darão origem a alteração, acompanhados dos seus valores. Os serviços e obras 
complementares que não constem originalmente na planilha de custos unitários, somente poderão ser 
realizados após a formalização do respectivo aditamento. 

§2º. Caberá ao CREA-PR, no caso do acréscimo ser necessário para execução dos serviços que não 
constem originalmente na planilha de custos unitários, aprovar previamente os preços propostos pela 
CONTRATADA, mediante requerimento formal devidamente instruído com pesquisas de preços e/ou 
tabelas oficiais correspondentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 
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a) Manter, na direção e responsabilidade técnica dos serviços e obras, o profissional 
______________, legalmente habilitado, ____/___ n.º ______., que fica autorizado a 
representar a contratada em suas relações com a contratante em matéria de serviços técnicos 
de engenharia. A substituição do Responsável Técnico somente poderá ocorrer por outro de 
igual lastro de experiência e capacidade, e mediante aceitação formal do CREA-PR; 

b) Substituir em 24 (vinte e quatro) horas corridas, o pessoal cuja presença no local dos 
serviços foi julgada inconveniente pelo CREA-PR, inclusive o responsável técnico, 
conforme inciso anterior; 

c) Promover a organização técnica e administrativa da obra de modo a conduzi-los 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
instrumento e o Edital que o originou, bem como em completo atendimento a legislação em 
vigor; 

d) Conduzir os serviços em estrita observância das normas da legislação federal, estadual e 
municipal, cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo o local dos serviços 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

e) Por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a prover a obra com sinalização diuturna, 
colocando no local dos trabalhos, a partir do momento em que estes forem iniciados, 
iluminação adequada e tapumes, bem como placas indicativas da obra, sem ônus algum para 
o CREA-PR. No caso específico de serviços que interfiram com o tráfego normal de vias, 
promover e manter às suas expensas, as sinalizações de acordo com as exigências do órgão 
ou entidade de trânsito competente e Prefeitura Municipal; 

f) Manter no local das obras uma via de todos os projetos para uso exclusivo do CREA-PR e 
demais entidades fiscalizadoras; 

g) Manter na cidade onde o objeto será fornecido, um escritório com capacidade técnica e 
administrativa, para todos os entendimentos que se fizerem necessários durante o transcurso 
dos serviços e obras; 

h) Promover, se for o caso, a recuperação ambiental, que consiste no mínimo em 
terraplenagem, drenagem e cobertura vegetal das áreas de empréstimo, bota-fora e das 
instalações industriais da obra, sem ônus algum para o CREA-PR, de acordo com as 
exigências da legislação ambiental; 

i) Responder civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou 
culpa no cumprimento deste contrato venha, direta ou indiretamente, provocar por si ou por 
seus prepostos ao CREA-PR e/ou terceiros, sem prejuízo das demais cominações aqui 
estipuladas; 

j) Comunicar de imediato e formalmente ao CREA-PR, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local das obras; 

k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CREA-PR, ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso a qualquer tempo, ao local dos serviços e obras, bem como aos 
documentos relativos aos serviços; 

l) Paralisar o serviço e/ou obra, por determinação do CREA-PR, que não esteja sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens, inclusive de terceiros; 
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m) Quando necessário, tomar providências junto às concessionárias de energia elétrica e 
saneamento e junto às empresas de telecomunicações e distribuição de gás, e outras 
concessionárias ou prestadoras de serviços; 

n) Comunicar formalmente qualquer variação da condição local não prevista nos projetos para 
que o CREA-PR providencie as alterações do projeto e estabeleça critérios para a medição 
dos serviços; 

o) Responsabilizar-se pelo controle de qualidade dos serviços executados e materiais 
empregados nas obras, podendo, o CREA-PR, realizar verificações quando julgar necessário; 

p) Dispor de máquinas e equipamentos adequados e necessários a execução dos serviços, que 
deverão estar em perfeitas condições de uso e substituir, a critério do CREA-PR, aqueles que 
por ele forem julgados inadequados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 

q) Promover, sempre que necessário, a relocação e desvio provisório de redes de infraestrutura 
de serviços públicos, de acordo com as exigências dos concessionários e empresas 
operadoras, sem ônus algum para o CREA-PR; 

r) Corrigir, às suas expensas, todos os defeitos a si imputáveis verificados nos serviços e obras; 

s) Iniciar as obras e serviços conforme indicado na respectiva Ordem de Serviço; 

t) Manter nas obras, a equipe técnica indicada na fase habilitatória da licitação, suprindo cada 
setor das obras, de pessoal qualificado, em quantidade compatível com as necessidades dos 
serviços, bem como, suprir de maior número de pessoal qualificado o setor que o CREA-PR 
julgar adequado, este último no máximo em até 48 (quarenta e oito) horas; 

u) Somente substituir os membros da equipe técnica, após expressa autorização do CREA-PR; 

v) Pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir do Termo de Recebimento Definitivo, a 
reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, no total ou em parte, os serviços e obras, objeto 
deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, sendo, ainda, responsável pela segurança e solidez dos 
trabalhos executados; 

w) Proceder à guarda, defesa e vigilância dos canteiros das obras e dos serviços, dos materiais, 
das máquinas e dos equipamentos a serem utilizados, providenciando o adequado isolamento 
e proteção das instalações em reforma e/ou ampliação, disponibilizando alarmes, serviços de 
monitoramento e vigilância física, se assim necessários à condução dos serviços e a 
segurança das instalações e pessoas; 

x) Obter autorização e diretrizes para eliminação do material inservível (bota-fora) junto ao 
fiscal do CREA-PR para este instrumento; 

y) Manter, durante todo o período da vigência contratual, as condições de habilitação jurídica, 
técnica, fiscal e econômico-financeira exigidas no Edital, sob a pena de rescisão contratual e 
aplicação das penas por inadimplência total ou parcial, conforme o caso; 

z) Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPI) e coletivos (EPC) necessários e 
adequados a todos os trabalhadores que atuarem na obra, bem como fiscalizar a sua 
utilização; 

aa) Providenciar junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná o 
documento de Responsabilidade Técnica, referente ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes; 
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bb) Obter junto à Prefeitura Municipal o respectivo Alvará compatível com a execução o objeto, 
de acordo com as disposições em vigor, providenciando tempestivamente, inclusive, se for o 
caso, as informações e documentos complementares para tanto, a exemplo do PGRCC 
(Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil); 

cc) Manter no local dos serviços e obras instalações, somente funcionários e equipamentos em 
número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

dd) Submeter à aprovação da fiscalização, até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos, o plano 
de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados em conformidade 
com o prazo de execução e com técnicas adequadas de planejamento; 

ee) Submeter à aprovação da fiscalização, os protótipos ou amostras dos materiais e 
equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras do objeto; 

ff) Realizar, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização, mediante 
solicitação formal do CREA-PR e sem qualquer custo adicional, os testes, ensaios, exames e 
provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos aplicados 
na execução do objeto; 

gg) Manter o Livro de Registro de Ocorrências; 

hh) Apresentar o “as built”, de forma a constituir um levantamento aferido de todas as 
informações relativas ao objeto, transformando-as num projeto e especificações que 
representem a situação após a conclusão da execução; 

ii) Fornecer, em tempo hábil e com a prévia anuência do Fiscal deste Contrato, todos os 
materiais e insumos necessários à execução do objeto, não sendo o eventual atraso em tal 
fornecimento motivo para solicitar prorrogações, muito menos para justificar o retardamento 
da conclusão das etapas. 

jj) Movimentar adequadamente todos os bens patrimoniais necessários à execução do objeto 
(mesas, cadeiras, armários, computadores, impressoras etc.), retornando-os ao local original 
assim que concluída a etapa de serviço que obrigou a sua remoção temporária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREA-PR 

 

O CREA-PR obriga-se a: 

a) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a sua execução por um representante especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

b) Rejeitar, justificadamente, no todo ou em parte, a execução do objeto realizada em desacordo 
com o objeto, inclusive na hipótese de execução por terceiros sem autorização; 

c) Notificar a CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições observadas no 
curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

d) Prestar informações e esclarecimentos que vierem a ser formalmente solicitados; 

e) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais previstas; 

f) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA após a execução do objeto, na forma e nos prazos 
estabelecidos. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ – CREA-PR 

 

 
Edital de Licitação n.º 004/18      Tomada de Preços n.º 001/18 Página 29 de 37 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE SOCIAL, TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA 

 

A CONTRATADA é responsável, com exclusividade, por todos os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários, fiscais e comerciais, presentes ou futuros, inclusive as normas de relação 
do trabalho, decorrentes da prestação de serviços originada no fornecimento ora contratado, bem assim 
qualquer eventual indenização que decorra da relação laboral, inclusive em casos de morte, lesões 
corporais e/ou psíquicas, que impliquem ou não em impossibilidade do trabalho do empregado, 
ocorridas na persecução dos serviços. 

§1º. Nenhum vínculo empregatício, sob hipótese alguma, estabelecer-se-á entre o CREA-PR e os 
empregados da CONTRATADA, a qual responderá por toda e qualquer Ação Judicial originada da 
execução dos serviços ora contratados, propostas pelos empregados da CONTRATADA. 

§2º. A CONTRATADA reconhecerá como seu débito líquido e certo, o valor que for apurado em 
execução de sentença em processo trabalhista, ajuizado por seu ex-empregado, ou no valor que for 
ajustado entre o CREA-PR e o reclamante, na hipótese de acordo efetuado nos autos do processo 
trabalhista. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

Para fins de acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato, conforme determina o Art. 67 
da Lei 8.666/93, fica investido da responsabilidade a/o ____________, nomeada por meio de Portaria 
da Presidência do CREA-PR, na data da emissão deste instrumento representada pelo(a) Sr.(a) 
____________, podendo ser assessorado por outros prepostos nomeados oportunamente. 

§1º. O CREA-PR reserva-se ao direito de alterar o agente fiscalizador no decorrer do contrato, ocasião 
esta em que a CONTRATADA será notificada. 

§2º. A CONTRATADA se sujeitará à inspeção do objeto fornecido, e aceitará os métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização do CREA-PR, quer seja exercida pelo 
próprio CREA ou pessoa por este designada, obrigando-se a fornecer todos os dados, relação de 
pessoal, elementos, esclarecimentos e comunicações julgadas necessárias ao adequado fornecimento. 

§3º. O acompanhamento, fiscalização e controle efetuados pelo CREA-PR ou pessoa por ele 
designado não exime a CONTRATADA da responsabilidade exclusiva pela execução do objeto. 

§4º. Ao Fiscal compete, dentre outras atribuições: 

a) Acompanhar, fiscalizar e exigir da CONTRATADA o exato cumprimento dos termos e 
condições previstas no Edital e respectivo contrato, inclusive quanto às obrigações 
acessórias; 

b) Prestar a CONTRATADA as orientações e esclarecimentos necessários à execução do 
objeto, inclusive as de ordem técnica; 

c) Anotar em registro próprio eventual intercorrência operacional, as medidas adotadas para a 
respectiva solução, bem como as orientações, esclarecimentos e solicitações verbais 
efetuadas a CONTRATADA; 
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d) Encaminhar ao superior imediato eventual relato circunstanciado de todos os fatos e 
ocorrências que caracterizem atraso ou descumprimento de obrigações assumidas e que 
sujeitam a CONTRATADA às multas ou sanções previstas neste Edital, discriminando em 
memória de cálculo, se for o caso, os valores das multas aplicáveis; 

e) Efetuar o recebimento provisório e, se for o caso, adotar imediatamente as medidas 
operacionais e administrativas necessárias à ciência da CONTRATADA para que proceda a 
retificação ou substituição do objeto entregue em desacordo com este instrumento e aqueles 
que o originaram; 

f) Analisar e se manifestar circunstanciadamente sobre justificativas e documentos 
apresentados pela CONTRATADA relacionados com a execução do objeto, inclusive por 
eventual atraso ou descumprimento de obrigação contratual, submetendo suas conclusões à 
consideração da autoridade superior; 

g) Efetuar a Certificação do Documento Fiscal e demais documentos que devem seguir em 
anexo, encaminhando-os ao Departamento competente para as providências de pagamento. 

§5º. O acompanhamento e fiscalização de que trata esta cláusula serão exercidos no interesse 
exclusivo do CREA-PR e não excluem, em hipótese alguma, as responsabilidades da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros. 

§6º. O representante do CREA-PR nomeado no caput, requisitará junto a CONTRATADA - no 
mínimo - uma reunião semanal, a qual será realizada em local, data e horários a serem definidos 
conforme seus critérios de conveniência e oportunidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

 

A inexecução parcial ou total do objeto do contrato ou a prática dos atos indicados nesta cláusula, 
constatado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações 
contratuais, torna passível a aplicação das sanções previstas na Lei n.º 8.666/1993 e neste instrumento, 
observando o contraditório e a ampla defesa, conforme a seguir descrito: 

a) Advertência, que poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas, por culpa da CONTRATADA, bem como no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do CREA-
PR, a critério da Fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

b) Multa, que será aplicada nas hipóteses de falhas, atraso injustificado, inexecução parcial ou 
total do Contrato, sendo observadas a tipificação e a base de cálculo constantes da alínea 
seguinte; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CREA-
PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme os seguintes parâmetros, sem prejuízo das 
multas previstas e das demais penalidades legais: 

TABELA 1 

Grau da 
Infração 

Base de cálculo 

Multa 
(incidente sobre o valor total 

do contrato) 

Suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com o 

CREA-PR 
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Mínimo Máximo 

1 0,2 % Não aplicável 1 mês 

2 2 % 1 mês 6 meses 

3 5 % 3 meses 12 meses 

4 10 % 6 meses 18 meses 

5 15 % 12 meses 2 anos 

 

TABELA 2 

Item Tipificação 
Grau da 
Infração 

Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a 
execução do objeto; 

2 
Por empregado 

em cada 
ocorrência 

2 
Suspender ou interromper a execução do objeto, 
salvo motivo de força maior ou caso fortuito; 

3 Por ocorrência 

3 

Destruir ou danificar documentos, informações, 
dependências e/ou equipamentos do CREA-PR 
que eventualmente tenha acesso, por culpa ou 
dolo de seus agentes; 

4 Por ocorrência 

4 

Utilizar as dependências, informações, 
documentos, equipamentos e/ou demais 
facilidades do CREA-PR para fins diversos do 
objeto ou sem autorização formal; 

4 Por ocorrência 

5 
Não executar ou executar com falha serviço e/ou 
fornecimento previsto, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 

6 
Permitir situação que origine a possibilidade de 
causar ou cause dano físico, lesão corporal ou de 
consequências letais; 

5 Por ocorrência 

7 
Não substituir empregado que tenha conduta 
inconveniente ou incompatível com suas 
atribuições; 

2 
Por empregado 

em cada 
ocorrência 

8 
Não cumprir horário ou prazo estabelecido, ou 
ainda solicitação decorrente; 

2 Por ocorrência 

9 
Não cumprir determinação formal da 
fiscalização, inclusive instrução complementar; 

2 Por ocorrência 

10 
Não apresentar, quando solicitada, 
documentação fiscal, trabalhista e/ou 
previdenciária; 

1 
Por dia em cada 

ocorrência 

11 
Não cumprir legislação (legal ou infralegal), ou 
ainda norma técnica inerente à execução do 
objeto; 

3 
Por lei ou 

normativo em 
cada ocorrência 

12 Não manter as suas condições de habilitação; 2 Por ocorrência 

13 
Alterar ou não prestar informação quanto à 
qualidade, quantidade ou composição de 

3 Por ocorrência 
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qualquer componente do objeto; 

14 Atrasar o término da prestação de serviços; 1 
Por dia em cada 

ocorrência 

15 

Apresentar documentação e/ou informação falsa; 
fraudar a execução da obrigação assumida; 
comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude 
fiscal; 

5 Por ocorrência 

16 
Retardar ou falhar a execução da obrigação 
assumida, bem como para as demais falhas na 
execução não especificadas nos itens anteriores. 

3 Por ocorrência 

§1º. Será configurada a inexecução parcial do objeto, sem prejuízo a rescisão por inadimplência, 
quando houver paralisação da prestação dos serviços, de forma injustificada, por mais de 10 (dez) dias 
ininterruptos, ocasião que dará origem a uma multa no valor de 15% (quinze por cento) da parcela em 
inadimplência, assim considerada a parte do objeto ainda pendente de execução. 

§2º. Também será considerada inexecução parcial do contrato nos casos em que a CONTRATADA se 
enquadre em pelo menos 01 (uma) das situações previstas na seguinte tabela, durante a vigência do 
referido instrumento, ocasião em que se originará a rescisão contratual por inadimplência, sem 
prejuízo da incidência dos valores das multas previstos nas tabelas 1 e 2: 

TABELA 3 

Grau da infração Quantidade de Infrações 

1 7 ou mais 

2 6 ou mais 

3 5 ou mais 

4 4 ou mais 

5 2 ou mais 

§3º.Será configurada a inexecução total do objeto nas seguintes hipóteses, sem prejuízos a rescisão por 
inadimplência, ocasião em que incidirá multa no valor equivalente a 20% (vinte por cento) do valor 
total do contrato quando: 

a) Houver atraso injustificado para o início da execução do objeto por mais de 05 (cinco) dias; 

b) O objeto não for aceito pela fiscalização, por deixar de atender às especificações deste 
instrumento. 

§4º. As sanções de advertência e de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com o CREA-PR, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente à de multa e 
obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum 

e consequências. 

§5º. O CREA-PR observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes e agravantes 
em que a infração foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou 
mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado 
pela fiscalização e não tenha causado prejuízos ao CREA-PR ou a terceiros. 
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§6º. Na aplicação das sanções o CREA-PR considerará, motivadamente, as razões e documentos 
apresentados, a gravidade da falta, seus efeitos sobre as atividades administrativas e institucionais e o 
interesse público decorrente, bem como os antecedentes da CONTRATADA, podendo deixar de 
aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o art. 87, da Lei nº 8.666/1993. 

§7º. Na hipótese da CONTRATADA não possuir valor a receber do CREA-PR e/ou não for possível 
suprir por meio da eventual garantia, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de 
sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 
seus dados serão encaminhados ao departamento competente para que seja inscrito na dívida ativa do 
CREA-PR, podendo ainda proceder à cobrança judicial. 

§8º. O CREA-PR, cumulativamente, poderá: 

a) Reter o pagamento que se originaria na obrigação não cumprida; 

b) Reter todo e qualquer pagamento que extrapole a diferença da eventual garantia prestada, até o 
efetivo adimplemento da multa, ou abater tal diferença diretamente do pagamento a ser 
efetuado à CONTRATADA, independentemente de notificação extrajudicial. 

§9. Na ocorrência de qualquer fato que possa implicar na imposição de uma eventual penalidade, a 
CONTRATADA será notificada a apresentar defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
do recebimento da notificação, de forma a garantir o exercício dos princípios do contraditório e ampla 
defesa. 

§10. As multas e demais penalidades eventualmente aplicadas serão registradas no cadastro da 
CONTRATADA junto ao SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUSPENSÃO E PARALISAÇÃO 

 

Reserva-se ao CREA-PR, o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos 
serviços contratados, desde que haja conveniência para a Administração, devidamente fundamentada. 
Se isso vier a ocorrer, a CONTRATADA terá direito a receber somente os valores dos serviços 
efetivamente executados, a serem apurados na respectiva medição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se 
atendida a legislação em vigor, tomada expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se 
aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO CONTROLE 

 

A CONTRATADA admite e reconhece ao CREA-PR, o direito de controle administrativo do presente 
Contrato, sempre que assim exigir o interesse público. 
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§1º. Compreende-se como controle administrativo deste Contrato, o direito de o CREA-PR 
supervisionar, acompanhar, fiscalizar a sua execução a fim de assegurar a fiel observância de suas 
Cláusulas e a realização do seu objeto, principalmente quanto aos aspectos técnicos. 

§2º. Caso seja constatado, durante a execução dos serviços, alguma divergência nos projetos e/ou 
especificações do objeto deste instrumento, a CONTRATADA deverá, imediatamente e formalmente, 
solicitar esclarecimentos ao CREA-PR. As obras e/ou serviços executados de maneira incorreta, serão 
corrigidos pela CONTRATADA sem qualquer ônus para ao CREA-PR e sem prejuízo na aplicação de 
qualquer sanção prevista no Edital ou neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

As dúvidas na execução dos termos aqui estabelecidos, que modifiquem ou alterem sua substância, 
serão objetos de novos acordos, consubstanciados em aditivos a este contrato. A alteração de qualquer 
das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se atendida a legislação em 
vigor, tomada expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 
fazer parte. 

§1º. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a sua 
contratação. 

§2º. A CONTRATADA indica como seu representante junto ao CREA-PR o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador(a) do RG n.º _____________, inscrito(a) no CPF sob n.º 
_______________, telefone fixo n.º __________________, telefone móvel n.º __________________, 
e-mail __________________, endereço ______________, o(a) qual, durante o período de vigência do 
contrato, será a pessoa a quem o CREA-PR recorrerá sempre que for necessário, inclusive para 
requerer esclarecimentos e exigir solução de eventuais pendências ou falhas que porventura venham a 
surgir durante o fornecimento contratado. 

§3º. A CONTRATADA se obriga a tratar todas as informações a que tenha acesso em função deste 
contrato em caráter de estrita confidencialidade, agindo com diligência para evitar sua divulgação 
verbal ou escrita ou permitir o acesso, seja por ação ou omissão a qualquer terceiro. 

§4º. A CONTRATADA se declara ciente de que a violação das obrigações assumidas nos termos deste 
contrato, implica em sua responsabilização civil e criminal por seus atos e omissões, e pelas perdas e 
danos a que der causa, seja diretamente ou através de terceiros, exceto na hipótese devidamente 
comprovada de caso fortuito ou força maior, devendo, tão logo constate a incidência das exceções 
indicadas, também sob a pena de responsabilidade, comunicar de imediato ao CREA-PR. 

§5º. A CONTRATADA se declara ciente que é a única responsável pelo fornecimento contratado, 
incidindo sobre ela a aplicação de qualquer penalidade prevista pelo descumprimento das obrigações 
assumidas, independentemente dos atos e/ou omissões de eventual preposto. 

§6º. O CREA-PR somente autorizará o início das etapas de serviço, se os materiais e/ou insumos 
necessários à sua execução estiverem disponíveis no local da obra. 

§7º. Quando houver modificação na execução em decorrência de situação atípica inerente à reforma, a 
CONTRATADA confeccionará, sem qualquer custo adicional ao CREA-PR, o as built das 
modificações realizadas. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ – CREA-PR 

 

 
Edital de Licitação n.º 004/18      Tomada de Preços n.º 001/18 Página 35 de 37 

§8º. Todo material resultante da reforma, que tenha sido retirado das edificações em consequência da 
execução do objeto contratado, poderá ser removido somente quando formalmente autorizado pelo 
fiscal do CREA-PR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A presente despesa correrá à Conta nº _______ - empenho ______, consignados em orçamento próprio 
do CREA-PR. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Subseção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, excluído 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, para solução de qualquer pendência ou 
dúvida resultante deste instrumento. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de idêntico teor e forma, na 
presença de testemunhas. 

 
Curitiba, _____ de __________________ de 20___ 

 
 

___________________________               _________________________ 
CREA/PR                       CONTRATADA 

 
 
Vistos do CREA-PR: 

 
 
 
  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ – CREA-PR 

 

 
Edital de Licitação n.º 004/18      Tomada de Preços n.º 001/18 Página 36 de 37 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 
_____________(nome)______________________, Registro profissional nº ________, ______(título 

profissional)_______________, autorizo a minha inclusão como Responsável Técnico pelos serviços a 

serem executados descritos no objeto do Edital de Licitação n.º _______ – Tomada de Preços n.º ______ 

do CREA-PR, para a reforma da edificação localizada na ________, no município de ____ – ____. 

 

Declaro também, sob as penas e rigor da Lei, estar regular perante o Conselho ______ e disponível para a 

execução dos trabalhos necessários ao regular desenvolvimento dos serviços contratados junto a empresa 

________________________, CNPJ (MF)__________________. 

 

Declaro ainda conhecer o local da obra, estando ciente de todas as informações e condições locais, 

inclusive normas municipais e correlatas. 

 
 

________________, _____ de __________________ de 20___ 
 
 
 
 
 

______________________________ 
(Nome completo) 
Título profissional 

(__________ - _____/__ ) 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO 
INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 
________(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)_____________CNPJ/MF Nº _____________, sediada 

em _______(ENDEREÇO COMPLETO) ___________, declara, sob as penas e o rigor da lei, que não 

foi suspensa ou declarada inidônea, inexistindo, até esta data, fatos impeditivos à sua participação no 

certame inaugurado por meio do Edital de Licitação nº ___________, Tomada de Preços 

nº__________, estando ciente da obrigatoriedade de comunicar formalmente o CREA-PR na hipótese 

de ocorrências posteriores. 

 

 

____________________________ 
(local e data) 

 
 

___________________________ 
(representante legal) 

 


